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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

 

NOTA INFORMATIVA 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, 

no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei nº 12.824, de 05 de junho de 2013, 

publicada no Diário Oficial da União, de 06 de junho de 2013; e com o Decreto Presidencial de 15 

de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016, 

seção 02, pg. 01, torna pública esta NOTA INFORMATIVA referente ao edital  nº 93, de 11 de 

dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 13 de dezembro de 2017, seção 03, 

página 89. 

 

1. Em virtude do não funcionamento dos correios na data de 12 de fevereiro de 2018 (data limite 

para envio da documentação, conforme item 3.8 do edital nº 93, de 11 de dezembro de 2017) 

fica definida a data limite de 16 de fevereiro 2018 para postagem ou entrega pessoalmente da 

documentação exigida para a homologação das inscrições.  

 

2. Fica alterado o cronograma de datas constantes no anexo III do edital nº 93, de 11 de dezembro 

de 2017, que passa a vigorar da seguinte forma:  

 

ATIVIDADE DO CONCURSO PERÍODO 

Período de Inscrições – 60 dias 13/12/2017 a 11/02/2018 

Pagamento da GRU 13/12/2017 a 16/02/2018 

Pedido de Isenção da Taxa 13/12/2017 a 22/12/2017 

Divulgação do resultado dos pedidos de Isenção 26/12/2017 

Resultado preliminar da homologação das inscrições 23/02/2018 

Acolhimento de recursos contra a homologação das 

inscrições 

26 e 27/02/2018 

Resultado definitivo da homologação das inscrições 28/02/2018 

Divulgação da Comissão Examinadora 01/03/2018 

Divulgação dos cronogramas de provas 02/03/2018 

 

 

Prazo para realização das provas (Conforme cronograma 

de cada tema de concurso) 

A partir de 22/03/2018 até o dia 

02/06/2018, conforme prazo mínimo 

de 20 dias e máximo de 90 dias, após 

a publicação do cronograma de 

provas, conforme determina a 

resolução nº 48 de 25 de junho de 

2015/Unifesspa. 

 

         Marabá, 15 de fevereiro de 2018 

 

 

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO 

Reitor da Unifesspa                                                                                                     
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